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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº _____________/2025
DISPÕE    SOBRE       DENOMINAÇÃO 

DE RUA NO MUNICÍPIO SANTA RITA 

                                                                    E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.1º - Fica denominada de Rua Geraldo Barbosa dos Santos, a atual Rua Projetada VP 07, no Conjunto Jardim Novo Planalto em Santa Rita PB no Bairro, Neste Município;

Art.2º - A atual Rua Projetada com início nas coordenadas Universal Transversa de Mercator P01 Latitude 92110235.00 MS, Longitude 280764.00 ME, P02 Latitude 9210211.00 MS e Longitude 2808816.00 ME.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a confeccionar as placas indicativas e comunicar as empresas de Energia, Água, Correios e Telefonia fixa e móvel.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário

Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 28 de Março de 2025.
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